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INFORMAÇÃO CONCLUSIVA VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO (ICVEC) 

  

Valor 

estimado da 

contratação 

 R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

Forma de 

aquisição 

  

Aquisição direta: 

( X ) Inexigibilidade 

() Dispensa de licitação 

Classificação 

da 

contratação 

  

(  ) obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores;   

(X) outros serviços e compras 

(   ) serviços com dedicação de mão de obra exclusiva; 

(   ) SOLUÇÕES DE TIC (Resolução CNJ n. 468/2022), quando 

aplicável. 

Objeto 

Serviços de TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS EM ATERRO SANITÁRIO, em 

conformidade com a Resolução CONAMA no 358 de 29/04/2005, 

destinada a atender as unidades da Justiça Eleitoral na cidade de 

Porto Velho/RO. 

Servidor ou 

servidores 

responsáveis 

pela 

estimativa de 

preços: 

(indicar 

também a 

unidade de 

Laurenci Bernardino -  SEAP. 

Rudma Rosa Oliveira Costa - COMAP 
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lotação) 

Norma 

utilizada para 

a estimativa 

de preços 

  

  

(X) Instrução Normativa SG/ME n. 65, de 7 de julho de 2021. 

(   ) Outra norma/fonte/critério de pesquisa de preços 

(JUSTIFICAR): 

  

Critérios: 

(situações 

específicas de 

cada objeto) 

A cotação de preços observou as condições comerciais 

praticadas, na forma do art. 4º da IN SG/ME 73/20. 

  

( X ) INFORMAR quais condições constaram da cotação: 

Considerando a  que consta nos autos 0001862-41.2023.6.22.8000, acerca 

do fechamento do Lixão Vila Princesa, INFORMAÇÃO Nº 74/2023 - 

PRES/DG/ASSESUA( 1068231): 

(...)  

Em 02 de agosto de 2023, por meio 

da Portaria 089/SEMUSB/2023, 

evento 1068229, a Secretaria 

Municipal de Saneamento e 

Serviços Básicos, considerando:  

1) o esgotamento da capacidade do 

massivo para comportar resíduos 

sólidos comuns na lixeira sanitária 

da Vila Princesa;   2) a 

formalização do contrato 

n°042/PGM/2023, decorrente do 

Processo n.º: 00600- 

00029612/2023-19-e, que realizou a 

contratação de empresa 

especializada em destinação final 

de resíduos sólidos 

preferencialmente por meio de 

Aterro Sanitário para a destinação 

adequada dos resíduos do 

município de Porto Velhodentre 

outros tópicos; 3)  as obrigações 

assumidas mediante o Termo de 

Ajustamento de Conduta –TAC, 

para cumprimento da Ação Civil 

Pública nº 0051814-

7.1996.8.22.0001, formalizado 

entre A 6º Promotoria do Ministério 

Público do Estado de Rondônia e o 

Município de Porto Velho, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102377&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=764e69fc88df0283b6944a756c7939d82add3969a37924ce74babd33347a8d33
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1102375&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c01075cd4d23b54810ffe71ec28a12555093fd8d4775987794b2d62f37f25eda
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estabeleceu: 

Art.1º – Fica INSTITUIDO o 

presente Plano de Encerramento da 

Lixeira Sanitária Municipal da Vila 

Princesa, estabelecendo-se as 

seguintes diretrizes para o 

encerramento progressivo das 

atividades da lixeira e a transição 

para destinação adequada dos 

resíduos sólidos. 

Art.2º – A partir do dia 01 de 

setembro de 2023, fica estabelecido 

que, semanalmente, os resíduos 

sólidos gerados no município de 

Porto Velho serão direcionados 

gradativamente ao aterro sanitário 

devidamente licenciado, contratado 

pelo município de Porto Velho por 

meio do contrato n°042/PGM/2023, 

em substituição à disposição final 

na lixeira sanitária. 

Art.3° - A transição deverá ser 

concluída impreterivelmente até a 

data de 10 de novembro de 2023, 

onde se dará o encerramento 

definitivo da disposição final de 

resíduos na lixeira sanitária da Vila 

Princesa. (grifo nosso) 

  

CONSIDERANDO a formalização do contrato entre a Prefeitura de Porto 

Velho-RO, n°042/PGM/2023 (1070456), decorrente do Processo n.º: 

00600- 00029612/2023-19-e, e a empresa CTR PORTO VELHO 

S/A, CNPJ: 44.357.569/0001-84, para destinação final de resíduos sólidos 

preferencialmente por meio de Aterro Sanitário para a disposição final 

adequada dos resíduos do município de Porto Velho-RO; 

Informo que foi enviada a COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 1/2023 - 

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP 1076514, para a empresa CTR PORTO 

VELHO S/A, que apresentou sua proposta de valores conforme consta 

em 1077961. 

As condições que constaram na cotação adotaram por base de estimativa 

de quantidade de quilogramas dos resiíduos gerados por este Tribunal, 

conforme planilha de pesagem 1076807, sendo a estimativa de 

quantitativos diário e mensal, acrescida do aumento de rejeitos 

gerados durante o periodo eleitoral. 

Ainda, na referida cotação constaram as obrigações da contratada em 

relação ao cumprimento da legislação ambiental, comprovação da 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104633&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=305500b0af6210100d926d20758857be6459c7da63509bd28e469187613bbaf5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1110808&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51512abee2284e694b642df20862029a64ee6e40c43ed4f097515334acb3cc13
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112284&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bc287a1d2bc9d7f1180b3f8bd5213bd563a511448ad9a0e2198b16a13161554b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1111108&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=19f84b2a54832c97b3517c2ecfca193f9049a0ee480aaa8a2507afedb0071753
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disposição final dos resíduos, e os dias da semana em que os mesmos 

serão recebidos no aterro sanitário. Para a elaboração da cotação, 

também, foram utilizados como parâmetros as obrigações constantes 

no contrato da Prefeitura de Porto Velho-RO, 

n°042/PGM/2023 (1070456). A proponente recebeu a minuta do Termo de 

Referência, no qual constaram demais obrigações e condições não 

previstas na cotação de preços (1077883)  

  

  

(  ) Não houve observação do art. 4º da IN SG/ME 73/20. (JUSTIFICAR): 

  

Parâmetros 

adotados na 

estimativa de 

preços 

  

I - ASSINALAR quais parâmetros do art. 5º da IN SG/ME 

73/20 foram utilizados: 

(   ) Inciso I - Painel de Preços; 

(   ) Inciso II - Aquisições e contratações similares de outros entes 

públicos; 

(   ) Inciso III - Sados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

( X ) Inciso IV - Pesquisa direta com fornecedores. 

  

II - A cotação de preços priorizou os parâmetros definidos nos 

incisos I e II: 

(   ) Sim 

( X ) Não (JUSTIFICAR): Fornecedor exclusivo. 

  

III - Na pesquisa direta com fornecedores foram observados os 

requisitos listados no § 2º do art. 5 º  da IN SG/ME 73/20. 

( X ) Sim, todos. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104633&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=305500b0af6210100d926d20758857be6459c7da63509bd28e469187613bbaf5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112204&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2cc060e2e477d94baf27a1c9f01b261a16e4465531553e35b51e6f06bc410f46
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(    ) Parcialmente ou não observado (JUSTIFICAR): 

(  ) Caso não tenha utilizado a IN SG/ME 73/20 DESCREVER os 

critérios e parâmetros adotados na pesquisa de preços: ________ 

  

Metodologia 

para 

obtenção da 

estimativa de 

preços 

Art. 6º da IN SG/ME 65/21: 

  

I - INSERIR no ANEXO I desta Informação o QUADRO 

com os preços obtidos e as fontes pesquisadas, lincadas com o 

número dos eventos no SEI. 

(X) Não há grande variação entre os preços obtidos. A empresa está 

em fase de implantação de suas atividades em PVH, e a 

obrigatoriedade para que os grandes geradores de resíduos arquem  

com as despesas decorrentes do uso do aterro sanitário é incipiente, 

logo, não temos informações dos preços praticados por outros entes 

públicos para proceder a comparação e análise da variação. 

Conforme consta nos autos, temos o contrato da Prefeitura de Porto 

Velho-RO, n°042/PGM/2023 (1070456),  

(  ) Há grande variação entre os preços obtidos. 

  

II - ANALISAR de forma crítica os preços coletados e descritos 

no Anexo I, em especial, quando houver grande variação entre 

os valores apresentados (§ 4º do art. 6º  da IN SG/ME 65/21). 

  

a) foi acrescentado ou subtraído determinado percentual, de forma a 

aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço? (§ 

2º do art. 6º da IN SG/ME 65/21): 

(X) Não 

(   ) Sim, justificar: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104633&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=305500b0af6210100d926d20758857be6459c7da63509bd28e469187613bbaf5
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b) há valores inexequíveis, inconsistentes ou  excessivamente 

elevados? 

(   ) Sim; se forem desconsiderados, FUNDAMENTAR (§ 3º do art. 

6º da IN SG/ME 65/21): 

(X) Não há valores com essas características; 

  

c) o  preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 

5º (§ 6º do art. 6º da IN SG/ME 65/21): 

(X) Não. Utilizou-se o inc. II do citado artigo. 

(  ) sim e observou o limite representado pela mediana do item nos 

sistemas consultados. 

  

III - Após os procedimentos acima, INSERIR NO ANEXO II 

desta Informação novo QUADRO com os PREÇOS FINAIS 

ESTIMADOS para a licitação ou contratação direta, as fontes 

pesquisadas - lincadas com o número do evento no SEI - 

decorrentes da média, mediana ou o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 

três ou mais preços, OU de forma excepcional e justificada abaixo, 

em número menor, desde que aprovado pela autoridade competente 

(§ 4º do art. 6º da IN SG/ME 65/21). 

V - Para esta contratação serão utilizados outros critérios ou 
métodos? Caso positivo, deverão ser devidamente justificados pelos 

responsáveis da informação conclusiva sobre o valor estimado e 

aprovados pela autoridade competente (§ 1º do art. 6º da IN SG/ME 

65/21): 

Não. 
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Publicação 

  

  

Valor estimado é sigiloso: 

(  X ) Não, PUBLICAR. 

(   ) Sim (INDICAR O FUNDAMENTO): 

  

Nota: Ainda que se trate de preço com divulgação restrita na fase de 

publicação do edital da licitação, a publicação dos dados deste 

formulário ocorrerá após a finalização do certame. 

  

  

ANEXO I 

PREÇOS E PERCENTUAIS OBTIDOS NA PESQUISA 
  

Item 
Objeto - 

Descrição 

Valor Unitário 

 Quantidade 

1 kg 

  

Valor Mensal até 

1.000kg 

  

Valor total   

24 meses   

  

  

1 

Prestação de 

serviços 

disposição 

final, 

ambientalmente 

adequada, em 

ATERRO 

SANITÁRIO, 

para resíduos 

sólidos 

GRUPO D (não 

apresentam 

risco biológico, 

químico ou 

radiológico à 

saúde ou ao 

R$0,35 R$350,00 R$8.400,00 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

meio ambiente, 

podendo ser 

equiparados 

aos resíduos 

domiciliares), 

conforme a 

Resolução 

CONAMA n. 

358 de 

29/04/2005. 

  

Valor Total estimado para 24 meses R$8.400,00 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 1/2023 - 

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP 1077961 

Proponente: RAZÃO SOCIAL: CTR 

PORTO VELHO S/A 

CNPJ: 44.357.569/0001-84 

CIDADE: PORTO VELHO / RO 

CEP: 76.834-899 

 Habilitação Fiscal, CTR PORTO VELHO 

S/A,  (1077962, 1077963,1077965, 1077967, 1077968, 1077970;,1077971).. 

  

ANEXO II - PREÇOS CONSIDERADOS PARA A ESTIMATIVA 

FINAL  

 INSERIR QUADRO com os preços considerados para a estimativa 

final da aquisição ou contratação, as fontes pesquisadas - lincadas com 

o número do evento no SEI - e o método ou métodos utilizados para 

obtenção da estimativa (média, mediana ou o menor dos valores 

obtidos na pesquisa de preços): 

Item 
Objeto - 

Descrição 

Valor Unitário 

 Quantidade 

1 kg 

  

Valor Mensal até 

1.000kg 

  

Valor total   

24 meses   

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112284&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bc287a1d2bc9d7f1180b3f8bd5213bd563a511448ad9a0e2198b16a13161554b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112285&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=99f05d53f8f3657ec3553ef6324272ee56972217d4c36a71b1c4483cf1c0e85e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112286&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=79656c7872791a22a3c254d3a098da4ffb873811fb6a030d88cbfe33503cb8c1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112288&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ada16299ec4b86c9872b15eab70f7bbd0f5a9a1de497024fe75045198d1640f6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112290&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=431feb2cc5b36461824e04a648b0e4f312f42086ae3de440e9763f2caa13dccd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112291&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d3a618593c906cc87951ca8104784589e748747e4fa651dd0958e8cfb25bca7b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112293&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ac9410c8cfa9ed2991a06749389eadc7b4e52a991de831261598a85a34c20b46
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112294&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=592d87839438b33c97534d306575b7beda3070605fd34687c33827577e5c07ca


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

1 

Prestação de 

serviços 

disposição 

final, 

ambientalmente 

adequada, em 

ATERRO 

SANITÁRIO, 

para resíduos 

sólidos 

GRUPO D (não 

apresentam 

risco biológico, 

químico ou 

radiológico à 

saúde ou ao 

meio ambiente, 

podendo ser 

equiparados 

aos resíduos 

domiciliares), 

conforme a 

Resolução 

CONAMA n. 

358 de 

29/04/2005. 

  

R$0,35 R$350,00 R$8.400,00 

Valor Total estimado para 24 meses R$8.400,00 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 1/2023 - 

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP 1077961 

Proponente: RAZÃO SOCIAL: CTR 

PORTO VELHO S/A 

CNPJ: 44.357.569/0001-84 

CIDADE: PORTO VELHO / RO 

CEP: 76.834-899 

 Habilitação Fiscal, CTR PORTO VELHO 

S/A,  (1077962, 1077963,1077965, 1077967, 1077968, 1077970;,1077971).. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112284&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bc287a1d2bc9d7f1180b3f8bd5213bd563a511448ad9a0e2198b16a13161554b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112285&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=99f05d53f8f3657ec3553ef6324272ee56972217d4c36a71b1c4483cf1c0e85e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112286&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=79656c7872791a22a3c254d3a098da4ffb873811fb6a030d88cbfe33503cb8c1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112288&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ada16299ec4b86c9872b15eab70f7bbd0f5a9a1de497024fe75045198d1640f6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112290&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=431feb2cc5b36461824e04a648b0e4f312f42086ae3de440e9763f2caa13dccd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112291&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d3a618593c906cc87951ca8104784589e748747e4fa651dd0958e8cfb25bca7b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112293&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ac9410c8cfa9ed2991a06749389eadc7b4e52a991de831261598a85a34c20b46
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1112294&id_procedimento_atual=1110671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=592d87839438b33c97534d306575b7beda3070605fd34687c33827577e5c07ca
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Concluídos os procedimentos acima, encaminho a 

Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da Contratação à SAOFC, 

acompanhada dos comprovantes de Cotação de Preços, com a composição 

do valor estimado, nos termos registrados neste formulário, bem como 

o TR para apreciação e aprovação pela autoridade competente. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUDMA ROSA OLIVEIRA 

COSTA, Coordenador(a), em 02/11/2023, às 14:09, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1080140 e o código CRC F5D38139. 
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